
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.380.973 - SP 
(2018/0268198-2)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : WALMIR PEREIRA MODOTTI 
ADVOGADOS : WALMIR PEREIRA MODOTTI (EM CAUSA PRÓPRIA) E 

OUTROS - SP156356 
   LUIZ FERNANDO VIAN ESPEIORIN  - SP293286 
AGRAVADO  : TRANSPORTADORA COMERCIAL TUCURUVI LTDA 
ADVOGADO : ADILSON SANTOS ARAUJO  - SP109548 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE 
HONORÁRIOS DO PERITO. PRESCRIÇÃO ANUAL. ART. 
206, § 1º, III, DO CC/2002. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 
entendimento de que o prazo prescricional para a propositura de 
ação de cobrança de honorários periciais é de 1 (um) ano, nos 
termos do art. 206, § 1º, III, do Código Civil/2002, contado a 
partir do trânsito em julgado da decisão que fixa a referida verba. 
Incidência da Súmula 83/STJ.
2. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator

 

  

Documento: 93767816 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019


